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MOÇÃO Nº 00193/2013
 

Manifesta  apelo  ao  Excelentíssimo 
Senhor Deputado Federal Guilherme 
Campos  solicitando  intermediação 
do parlamentar para a liberação de 
recursos junto ao Governo Federal, 
e  de  Emendas Parlamentares  para 
serem aplicadas na área da saúde 
no  município  de  Santa  Bárbara 
d’Oeste.

        

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO  que  este  vereador  esteve  reunido  com  o 
Secretário de Saúde de Santa Bárbara d’Oeste, Sr. Laerte Tadeu Zucolo, no 
dia  26/03/2013,  onde tomou conhecimento  das  dificuldades  que  a  área  da 
Saúde está enfrentando em nosso município;

CONSIDERANDO  que  há  a  necessidade  de  viabilizar  as 
estratégias  de  organização  do  transporte  para  pacientes  no  município  e 
também para pacientes que necessitam de atendimento em outras localidades 
devido ao município não contemplar todas as especialidades de média e alta 
complexidade; 

CONSIDERANDO  que  a  aquisição  destes  equipamentos 
permanentes  permitirão  o  acesso dos pacientes  ao tratamento ambulatorial  
e/ou cirúrgico, otimizando e dando agilidade e resolutividade, permitindo uma 
melhor qualidade no atendimento e acompanhamento dos pacientes; 

Moção de Apelo nº 193/2013 – pag.2



Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 N

º: 03
606/ 201

3     D
A

T
A

: 28
/0

3/201 3     H
O

R
A

: 1 3:07     U
S

U
Á

R
IO

: M
A

R
T

A

CONSIDERANDO  que  foram  apresentadas  propostas  de 
trabalho,  equipamentos  necessários  e  projetos,  demonstrando  as 
necessidades  e  prioridades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  que  o 
município  possa  ser  beneficiado  com  recursos  financeiros  adicionais, 
contribuindo com esse processo de desabastecimento e  conduzindo a uma 
melhoria na atenção do cuidado dos munícipes no Sistema Único de Saúde – 
SUS;

CONSIDERANDO que o valor estimado para a aquisição destes 
equipamentos é de R$ 1.771.800,00 (um milhão, setecentos e setenta um mil e 
oitocentos reais), conforme especificado abaixo;

CONSIDERANDO que, conforme relatado acima, informamos os 
materiais/equipamentos necessários na área da Saúde em nosso município: 2 
(duas) ambulâncias no valor de R$ 240.000,00, 1 (um) veículo Micro-ônibus 
rodoviário  no valor de R$ 190.000,00, 2 (duas) vans de 16 lugares no valor de 
R$ 280.000,00,  2 (dois) aparelhos de RX portátil no valor de R$ 200.000,00, 1  
(um) microscópio cirúrgico com Inversor de imagem, aumento com  zoom no 
pedal  e  movimento  XY  no  valor  de  R$  70,000,00,  1  (um)  aparelho  de 
Facoemulcificação,  com  caneta  de  facoemulcificação,  no  valor  de  R$ 
50.000,00,  1  (um) biometro  no valor  de R$ 23.000,00,  1  (um) refrator  com 
ceratometria digital no valor de R$ 25.000,00, 1 (um) vitreófago no valor de R$ 
40.000,00, 1 (um) LASER verde de 532 NM com adaptador para lâmpada de 
fenda  no valor  de  R$ 70.000,00,   1(um) retinógrafo  digital  no  valor  de  R$ 
100.000,00,  1  (um)  ultra-som  BScan  no  valor  de  R$  25.000,00,  1  (um) 
paquímetro  no valor  de R$ 8.000,00,  1  (um) campo visual  no valor  de R$ 
35.000,00,   1  (uma)  lâmpada  de  fenda  oftalmológica  com  tonometro  de 
aplanação  no valor  de  R$ 20.000,00,  1  (um) sistema de teste  ergométrico 
cardíaco, software, esteira e computador no valor de R$ 50.000,00, 1 (uma) 
bicicleta ergométrica, painel multifuncional, aço carbono tubular no valor de R$ 
50.000,00,   4  (quatro)  desfribilador  no  valor  de  R$  40.000,00,  4  (quatro)  
doppler vascular no valor de R$ 3.200,00, 12 (doze) otoscópio no valor de R$ 
4.800,00,  10  (dez)  negatoscópio  no  valor  de  R$  5.000,00,  12  (doze)  
oftalmoscópio   no  valor  de  R$  10.800,00,  2  (dois)  analisador  de 
eletrocardiograma  tipo  holter  c/10  gravadores  digitais  no  valor  de  R$ 
50.000,00,  6  (seis)  aparelhos  cardioversores  no  valor  de  R$  72.000,00,  6 
(seis) monitores multiparâmetro no valor de R$ 60.000,00, e 2 (dois) aparelhos 
de vecto-eletronistagmógrafo no valor de R$ 50.000,00.
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Ante  o  exposto  e  nos  termos  do  Capítulo  IV  do  Título  V  do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE,  ESTADO DE SÃO PAULO,  apela  ao Excelentíssimo 
Senhor  Deputado  Federal  Guilherme Campos solicitando  intermediação  do 
parlamentar  para  a  liberação  de  recursos  junto  ao  Governo  Federal,  e  de 
Emendas Parlamentares para serem aplicados na área da saúde do município 
de Santa Bárbara d’Oeste.

Anexo relatório do Secretário de Saúde Sr. Laerte Tadeu Zucolo. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de Março de 2013.

Carlos Fontes
                                                      -vereador-

                                           Lider da Bancada do PSD


